
Indicação Nº 1075/2026

Súmula: “Indico a implantação de uma 
Unidade Básica de Saúde (UBS) ou de uma 
Unidade de Saúde da Família (USF) no 
bairro Chácara Primavera.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para a implantação de 
uma Unidade Básica de Saúde (UBS) ou de uma Unidade de Saúde da 
Família (USF) no bairro Chácara Primavera, no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A implantação de unidades de atenção básica à saúde é 
fundamental para garantir o acesso da população aos serviços essenciais 
do Sistema Único de Saúde (SUS), promovendo o cuidado integral, a 
prevenção de doenças e a melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) e as Unidades de Saúde da 
Família (USF) desempenham papel estratégico na organização da rede 
municipal de saúde, atuando como porta de entrada do sistema, 
acompanhando de forma contínua a saúde da população e fortalecendo 
ações preventivas, educativas e de promoção da saúde.

A ampliação da rede de atenção básica contribui para a 
descentralização dos serviços de saúde, reduz a sobrecarga de unidades 
já existentes e possibilita um atendimento mais humanizado, próximo e 
eficiente. Além disso, investimentos nesse nível de atenção refletem 
diretamente na redução de atendimentos de urgência e na melhoria dos 
indicadores de saúde do município.
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Diante disso, considerando o compromisso da atual gestão com o 
fortalecimento das políticas públicas de saúde, o bem-estar da população 
e a ampliação do acesso aos serviços essenciais, indico ao Poder Executivo 
Municipal a adoção das providências necessárias para a implantação de 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) ou Unidades de Saúde da Família (USF) 
no município de Itapevi.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente

In
di

ca
çã

o 
N

º 
10

75
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

9/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

19
7/

20
26

 -
 2

9/
01

/2
02

6 
12

:4
4 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 P

G
Y

W
-A

45
5-

4Y
T

4-
M

S
V

6



Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PGYWA4554YT4MSV6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PGYW-A455-4YT4-MSV6
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